
INDICAÇÃO Nº 
3765
, DE 2017

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine sejam realizados estudos, através dos órgãos competentes, no sentido de viabilizar recursos financeiros para a construção do prédio da 4ª Cia. de Polícia Militar do 47ºBPM/I no município de INDAIATUBA-SP.
JUSTIFICATIVA

Temos observado nos meios de comunicação um aumento preocupante nos índices de criminalidade, que não mais se concentra nos grandes centros urbanos, mas se espalha até mesmo para os mais distantes e antes pacíficos lugares.

Indaiatuba, que se destaca entre os municípios paulistas por seu desenvolvimento em todos os aspectos administrativos, sendo até considerado modelo na área de segurança pública pela implantação de um moderno sistema de câmeras de vídeo e pelo desempenho de sua guarda, não escapa, infelizmente, a esse problema social.
A Polícia Militar tem desenvolvido inestimáveis serviços para a cidade, mas tem sua atuação prejudicada em decorrência da falta de uma sede adequada para instalar-se. É anseio de longa data da comunidade local a construção de um prédio para a 4ª Companhia da PM, motivo que nos leva a apresentar a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira
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